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GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALL'AGNOL

INDICAÇÃO N2 887/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art 109,

ambos do Regimento Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior referida envio ao

Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito

Municipal, indicando-lhe: QUE SEJA FEITA CRIAÇÃO DE INCENTIVO FISCAL

VISANDO INCENTIVAR A CONQUISTA DO PRIMEIRO EMPREGO AOS JOVENS

DE NOSSO MUNICÍPIO.

JUSTIFICAÇÃO:

A presente indicação busca estimular a geração de oportunidades aos

jovens de nosso município por meio da criação de um incentivo fiscal destinado às
empresas que contratarem seu primeiro emprego.

Atualmente, grande parte dos jovens enfrenta dificuldades para ingressar no
mercado de trabalho, seja pela falta de experiência profissional, seja pela ausência
de políticas públicas municipais que estimulem sua contratação. Essa barreira
inicial gera desmotivação, dependência financeira prolongada e limita o
desenvolvimento econômico da cidade.

O incentivo fiscal proposto não representa gasto, mas sim investimento social e
econômico, pois contribui para:

reduzir o desemprego juvenil.

estimular o crescimento do comércio e das pequenas empresas.

diminuir a vulnerabilidade social de famílias.

preparar mão de obra local qualificada,

e fortalecer a economia do município com mais circulação de renda.
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Além disso, a medida beneficia tanto o jovem quanto o empregador: o jovem

recebe oportunidade de iniciar sua trajetória profissional, enquanto as empresas

ganham um estímulo para contratar e capacitar novos talentos.

Portanto, a criação de um programa municipal de incentivo fiscal ao primeiro
emprego é uma ação estratégica, socialmente responsável e alinhada às
necessidades reais da população, especialmente dos bairros mais periféricos.
Trata-se de um passo fundamental para garantir dignidade, autonomia e futuro
para a juventude de Balsas.

Desta forma, espero que os nobres pares concordem com a indicação
e conto com o Executivo Municipal para a realização do referido pedido.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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